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1. OBJETO
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de Locutor Profissional , para 
apresentação do  Rodeio  da  Rota  2026,  com o  Locutor “PIRACICABANO”,  nos  dias 
11,12,13 e 14 de junho de 2026, para a realização do “Aniversário da Cidade de Porto 
Murtinho/MS 114 anos”.

2. JUSTIFICATIVA
A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a inviabilidade de 
competição para a contratação do profissional  Piracicabano, locutor  consagrado no 
segmento de rodeios e eventos country em âmbito nacional, para atuação no Rodeio 
Show que integra a programação oficial das festividades alusivas ao 114º Aniversário do 
Município de Porto Murtinho/MS, a serem realizadas no período de 11 a 14 de junho de 
2026.
Inicialmente, esclarece-se que o Município promoveu regularmente o Processo Licitatório 
nº  69/2026,  Pregão  Eletrônico  nº  19/2026,  cujo  objeto  consistiu  na  contratação  de 
empresa especializada para organização e fornecimento de infraestrutura necessária à 
realização do Rodeio Show. Entretanto, durante a elaboração do termo de referência e 
da fase de planejamento da contratação, não foi prevista a contratação específica de 
locutor  de rodeio de notoriedade nacional,  restringindo-se o certame aos serviços de 
estrutura, organização e operacionalização do evento.
Posteriormente, considerando a relevância do Rodeio Show para as comemorações do 
aniversário municipal, bem como a necessidade de elevar o padrão técnico e artístico 
do evento, verificou-se a conveniência e oportunidade da participação do renomado 
locutor  Piracicabano,  profissional  amplamente  reconhecido  no  cenário  nacional  do 
rodeio, detentor de estilo próprio, trajetória consolidada e elevada aceitação popular 
junto ao público do segmento.
A  contratação  pretendida  caracteriza  hipótese  de  inexigibilidade  de  licitação,  nos 
termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a escolha do profissional decorre 
de sua notoriedade, reputação e características artísticas singulares, que o tornam único 
para  a  finalidade  pretendida.  Não  se  trata  de  mera  contratação  de  prestação  de 
serviços comuns de locução, mas da apresentação de profissional cuja atuação está 
diretamente  associada  à  sua  imagem,  reconhecimento  público  e  capacidade  de 
atração de público.
Nesse contexto, a competição mostra-se inviável, pois não há critérios objetivos capazes 
de  permitir  a  substituição  do  referido  profissional  por  outro  locutor  sem  prejuízo  à 
identidade artística e ao resultado esperado do evento. A escolha está fundamentada 
justamente na singularidade da atuação do profissional, reconhecida nacionalmente no 
meio do rodeio.
Além  disso,  a  contratação  contribuirá  significativamente  para  o  fortalecimento  das 
festividades comemorativas do Município, agregando valor ao evento, ampliando sua 
divulgação regional e nacional, fomentando o turismo, movimentando a economia local 
e proporcionando entretenimento de qualidade à população e aos visitantes.
Diante do exposto, resta demonstrada a inviabilidade de competição e a pertinência da 
contratação direta do locutor  Piracicabano, mediante processo de inexigibilidade de 
licitação, observados os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
à  comprovação  da  exclusividade  de  representação,  da  consagração  pública  do 
profissional e da compatibilidade do valor contratado com os praticados no mercado.
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E-mail: turismo@portomurtinho.ms.gv.br

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL 
O contrato deverá ser formalizado em até cinco (5) dias após a homologação do 
processo.
SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÃO 

TITULAR:  Diana Morinigo Velazquez, inscrita no CPF: 032.097.131-21 

SUPLENTE: Maria Eduarda da Silva Rodrigues, inscrita no CPF: 058.156.081-73

Porto Murtinho/MS, 20 de maio de 2026.
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